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PROCESSO N" 000186?-27.2013.4.05.8300

assunção cível. facsaiasii-PE) auTuAoo er-1 22¡o3¡2o1e
OR-GAO: Segunda Turma
Paoc. oatstwialo N-=›z ooo1aõ?2?2o1s4o5a3oo - Justiça
Federal - Pe
VARA: PP Vara Federal de Pernambuco {Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEFƒFundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributario

FASE ATUAL lãägoai 2017 Remessa Externa

COMPLEMENTO I
ULTIMA LOCALIZAÇAO : Seção Judiciária de Pernambuco

APTE : umio
Aeoo z Mumcivto oe miuuiiomâ - Pe
âavagaaaƒprazzuraúar z anuuo Romeno Peonosa MoN11smo(e arma) - Penn:-:aa
Reparos: =oesEMaAaGAoon FEDERAL PAu|.o noaearo oe ouvema |.1M.n

42ƒ20'1?000023B8: CR (Entrada ern:01ƒ02[201'J' 15:19) (Juntada em: 02¡02)'201? 14:18)
MUNICIPIO DE MIRANDIBA - PE
421201:-i0003B59B: AGE): (Entrada em:14/1212015 15:54) [Juntada em: 16ƒ12ƒ201E 14:25)
UNIAO
42I201G00034B53: CR (Entrada aI'n:1I.0ƒ11/2016 15:53) (Juntada em! 16ƒ11,/2016 13:1?) UNIÃO
42¡20'1600032344: CR [Entrada em:1?ƒ10ƒ2016 15:50) (Juntada em: 26110/2016 09:19)
MUNICIPIO DE MIRANDIBA - PE
42ƒ 201500032345: CR (Entrada em:1?ƒ 1012016 15:50) (Juntada em: 26] 10;' 2016 09:20)
MUNICIPIO DE MIRANDIBA - PE
42j'201E00023B44: RESP (Entrada ern:15ƒ09I2015 16:14] (Juntada ern: 21ƒ09ƒ201G 11:41] AGU
- ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42¡"201500020843: REI (Entrada Ern:15ƒ09]2016 16:13) [Juntada am: 21]09ƒ2016 11:40) AGU
- ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42ƒ20f1600025510: RESP (Entrada em:19j05,i'2016 13:30) [Juntada em: 21l09ƒ 2016 11:39)
MUNICIPIO DE MIRANDIBA - PE
42{201E0001?90B: ED (Entrada em:10,/0fiƒ201E 16:09) (Juntada em: 16ƒ06/2016 09:05) UNIÃO
42Í20_1500015371: ED (Entrada En¬|:1?ƒ05ƒ 2016 15:53] (Juntada em: 16ƒ0Gƒ 2016 09:04)
MUNICIPIO DE MIRANDIBA - PE

n Em 21/03ƒ201? 16:43

Remetidos os Autos { Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) Pa ra Seção
Judiciária de Pernambuco [Guia 2011001950]

IR

. Em 07ƒ02ƒ2017 15:53 _

Recebidos os autos de Sec. Rec. E:-tt. Esp. e Ord [Guia: 2iJ1?.Cl-0053?]

"¬¬.

ú Em 02/02ƒ201? 19:21

Remetidos os Autos ( A pedido) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia 2D1?.00063?]
http:ƒi'wvv¬uv.trf5.jus.bri'cp¡op.do fi
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2o1r-4.2? Trilzmai Regime Fases as si* Regiao- Reâdiaúú cmâuiia Praaestel ot. -

Juntada de Petição - Contra-razões
(M11062)

Em 23I01ƒ201? 1?:06

Expediçao de Oficio - Outros
(M639)

Em 15! 12}'2016 14:25

Juntada de Petição - AGEX
(M5324)

Em 15112/'2016 11:18

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

Em 0611212015 09:20
rg Q R ¡ -na

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da Uniao para Ciencia da Declsao
[Guia: 2016009235] (M663)

Em 30ƒ11¡201l5 13:39

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guiaz 2015001426]

Em 30j'11ƒ201G 13:31

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Drd [Guia
2o1s.oo142s]

Em 30/11/2015 15:33

Despacho do Desembargadorfa) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acordão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, da Constituição Federa|.Preliminarmente,
verifico que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os int:rinsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matária objeto
do recurso e articulada a preliminar de repercussão geral.Em suas razões recursais, a parte
recorrente alega provável violação ao art. SP, inciso XXXVI, da CF/BEi.Ressalto que o STF rejeitou
a repercussão geral do tema relativo às alegações de cerceamento de defesa e de suposta ofensa
aos principios do devido processo legal (art. 5°, LW, da CF), do contraditório, da ampla defesa
(art. 5°, LV, da CF) e dos limites da coisa julgada (art. 5°, ×XX'v'I, da CF), quando o julgamento da
causa depender de previa análise da adequada aplicação das normas infraconstitucionais (ARE,
?483?1,lMT, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe 01,'08ƒ2013).Constato, ainda, que o exame da alegada
ofensa ao art. 60 do ADCT, da Constituição Federal, dependeria de prévia análise da legislação
infraconstitucional aplicada á especie, de modo que a ofensa ao texto constitucional, se ocorrente,
seria reflexa ou indireta e, por isso, sua análise, na via extraordinária, mostra-se
inadmissivel.Assim, no que se refere à alegação de ofensa ao art. 5°, inciso XXXVI, da CF¡B8,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 1.030, I, a, do Codigo de Processo
Civil, INADMITINDD-O no tocante á alegação de ofensa ao art. 50 do ADCT da CF,/BB.Intime-
se.Recife, 30 de novembro de 2016.Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente
do TRF da 59 RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapé

Em 30/11[2015 15:32 .H
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' Despacho do Desembargador(a) Federal vice-Presidente
(M29) DECISADTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta 5 _ si

= Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente, verifico que J- 1
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso.De resto, a partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho
que a parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação aos arts. 25, III, e 506
do CPC, restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CF,'EiB.Assim, ADMITO o recurso
especiaI.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 30 de novembro de 2016.Desembargador Federal
ROBERTO MACHADO'v'ice-Presidente do TRF da SP RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar
rodapé

1 Em 30,111/2015 15:31

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição FederaI.Preliminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso.De resto, a partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho
que a parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação ao art. 85, §3P, inciso
III, do CPC, restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CFƒ8B.Assim, ADMITO o
recurso especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 30 de novembro de 2016.Desembargador
Federal ROBERTO MACHADO'v'ice-Presidente do TRF da SB RegiãoAssinado Eletronicamente.
Observar rodapé

1 Em 1?/11¡'2015 15:52

Recebidos os autos de Divisão da 2P Turma [Guiaz 2016005483]

u Em 17/'11,l'201E 14:42'

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para /' por Admissibilidade
[Guia 2015005483]

ú Em 15ƒ11ƒ201G 13:11'

Juntada de Petiçao - Contra-razões
(M9988)

. em 11¡11,/2016 16:33
Reeepiúee ee euiee de |=RocuRnooR1R Recioivat oa união - se Recifio

ú Em 08ƒ11/2016 05:47

Aurea entregues em eeree eze) PRocuRAooR1A Racional. oa união - se Reciño pare ciêneie
da Decisão
[cuiei 2o1s.oos2s4](i~12s1)

ii Em 26ƒ10ƒ201E› 09:20

Juntada de Petiçao Contra-razões
(M9988)

1 Em 26I10ƒ2016 09:19

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9988)

http:!fww¬w.b*f5.jus.brlopfop.do K
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I Em 24ƒ10ƒ 2016 16:23

| 201?-4-2? Tribunal Regional Federal da 5* Regiao - Resdtado Consulta Processual Joi.- ,;_.¿,_ .Rbj.) 'ali '11

Recebidos os autos de Advogado da Parte

I Em 11/1012015 15:57

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido
DRA GILMA CARVALHO DA SILVA MACHADO OAB/PE 32945 TEL 21216444 (Guia: 2018004899]
(M503)

. Em 23ƒ09ƒ2016 03:13

Publicado Intimação em 23¡'09,(2015 00:00 expediente CR,r'2016.0000T"4

1 Em 23ƒ09ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Intimação expediente CR,f2016.0000I›'4 em
22,009/2016 1?:10

ú Em 22ƒ09Í201l5 15:30

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicaçao
expediente CR,*2016.0000?4 () (MEZS)

I Em 21ƒ'09ƒ2016 11:41

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9988)

¢ Em 21/0912016 11:40

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(M9953)

ú Em 21/09/2016 11:39

. Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9980)

. em 1s;oe¡zo1s 15:01

Reeeoiaee ee euiee ee Pnocueãoonin Recionãi. or: união - se Recião

-ii Em 05/09ƒ2015 05:37

Rute: entregues em eerge a(o) Pnocuxãoonin Recionãi. on união - se Recião para ciencia
da Decisão
[ouiez zo1s.oo‹:2s=:] (nzsi)

- Em 29,l0?ƒ2016 03:13

Publicado Acordão em 29,-"0?,-T2016 00:00 expediente ACOƒ201o.000112|Inteirg Teor|

1 Em 29/0?ƒ201l5 03:12 i

-'Í 'I r-
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201?-4-2? Tribmal Regioniii Federal da 5' Região - Resultado Consilta Processtal

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACOf2016.000112 em
28ƒ0?ƒ201l:'› 1?:02

I Em 23/0?/2016 02:25

III -I I ñ ru-

Remessa para disponibilizaçao no Diario E etronico Publicaçao
expediente ACOƒ201l':':.000112 () (M845)

- Em 25,I07ƒ2016 14:27

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima (Guia: 2010000506]

I Em 22ƒ0`H'2016 11:41

Acordão Desembargador(a) Federal Relatorfia)
[Publicado em 29ƒ0?,i201B 00:00] [Guia¿ 2015000505] (E1213) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
enaãnoos oectãnãroeios. incxisrenciã oe onissão, conrnãoição, oascunioãoe ou
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE1. Os embargos de
declaração tém sua abrangéncia limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material;2. Entendendo haver erro no ju'gamento, cabe ás partes se valerem das vias recursais
proprias, uma vez que os embargos declaratorios não constituem meio idoneo para correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao orgão julgador enfrentar a questão posta em juízo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;4. O
orgão julgador não é obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demais,der_,ensejo á formação do seu
convencimento;5. Embargos de declaração improvidos.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da SP Região, á unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 19 de julho de 2016.

1: Em 19ƒ0?ƒ2016 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
(Sessão: 19/0?,‹“201o 13:00] (M364) Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.
acordão, a Turma, á unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do Julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de
Carvalho e Ronivon de Aragão (convocado em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal
Vladimir Souza Carvalho, por motivo de férias).

I Em 1910?/2016 13:00

Julgamento de incidente - Sessao Ordinária
[Sessão: 19ƒ0?ƒ2016 13:00] (M364) Apreciando os embargos decla ratorios opostos contra o v.
acordão, a Turma, á unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do Julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de
Carvalho e Ronivon de Aragão (convocado em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal
Vladimir Souza Carvalho, por motivo de férias).

ii Em 24l06ƒ2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 2?,¡06¡'2016 00:00 expediente PAUTA/2016000024

z Em 24ƒ06,l'2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA;'201i5.000024 em 23,f0E:,12016 12:00 H

|:l"Il

\.1 Em 23ƒ05ƒ2016 10:22

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente PAUTAf2015.000024 l'23flÍJ6l'2D1l5 00:00) (M4151

http;!rvrw¬w.trf5.jus.brlop*cp.do
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U i':f_:
. Em 22j'06ƒ2016 12:12 1\` _

_' ' .

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinaria - --
[Sessão: 12,l'0?,if201Ei 13:00] [Publicado em 2?,l'06;'2016 00:00] (M824)

:i Em 16ƒ05/2015 16:25

Recebidos os autos de Divisão da 25 Turma [Guia: 2018002222]

:i Em 16/06¡'201E 15:19

Concluso para decisão a(o) Desemba rgador(a) Federal Relator(a) para / por Análise apos juntada
de Petição ,F Documento ,l Certidão [Guia 2010002222]

ii Em 15f0E/2016 09:02

Registro de Incidente
(M9988)

. Em 16,'05l2016 09:06

Registro de Incidente
(M9988)

ú Em 16/0512015 09:05

Juntada de Petição - Embargos Declaratorios
(M9953)

zi Em 16;'06ƒ2016 09:04

Juntada de Petição » Embargos Declaratorios
(nessa)

in Em 10;'06¡'2016 16:31

Reeebiizlee ee euree de Pnocueãooniã Recionãt on união - se Reeião

ii Em 31Í05ƒ2016 05:52

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 59 REGIAO para Ciência
da Decisão
[Guia: 2016002510] (M291)

ii Em 09ƒ05ƒ2016 03:13 \.L

Publicado Acordão em 09,i'0Sƒ2016 00:00 expediente ACO,l'201E-.00006T"| Inteiro Teor|

1 Em 09/0512016 03:12 \
Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACO,1201Ei.0000Ei? em
06¡'05ƒ2015 12 : 52

http:iWwinv.trf5.jus.brlcplcp.do
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aiii?-4-2? Triiiiiriei Regw-.irei Federer de 5* Regiao- Reeuliedzi cerieiilie Preeeeeuei -.,.,i oil. ,¿_._`;_~Li-Í Fr

i em osfosƒzoui 12:45
Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação FL?
expediente ACO;'2016.00006? () (MB45)

ii Em 0610512016 11:39

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000278]

1 Em 06/0512015 11:25

Acordao Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 09,f05ƒ2016 00:00]`[Guia: 2016000228] (M821) EMENTAADMINISTRATIVO._
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUCAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.424/96. HONORARIOS1. Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas às diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquénio anterior á propositura da ação, de acordo com o Valor Mínimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.424,¡1996.2. A União invoca a existência de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ãmbito do FUNDEF. A
circunstância, porém, não repercute para o deslinde da presente ação, à míngua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma matéria, tal qual a
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Município o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da matéria no processo de execução;4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados é que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei n° 9.424f96.5. A
matéria relativa ã criação do FUNDEB e á extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusa¡6. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da dívida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritméticos, dado que a
sentença, devidamente conflrmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o crédito da municipalidade.?. Relativamente à possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo município, a titulo de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitorio, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 49, da Lei 8.90oƒ94, o
que efetivamente ocorreu na hipotese em testilha.B. A fixação de honorários advocatícios em
embargos á execução deve ser feita com vistas voltadas para a natureza da postulação e a
inexistência da eficácia condenatoria da sentença. In casu, o MM. Juízo a quo condenou a União no
montante de 5% do valor da causa. Assim, dado a natureza da demanda, a verba honorária deve
ser reduzida para R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, § 49, do CPC,i19?3.9.
Apelação parcialmente provida, para reduzir a condenação em honorários advocatícios em R$
2.000,00 (dois mil reais).ACORDAOVistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que

. figuram como partes as acima indicadas.DECIOE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da
59 Região, á unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO A APELAÇAO, nos termos do voto do
Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o presente julgado.Recife, 03 de maio de
2016.

:i Em 03Í05ƒ'2016 13:00 |

Julgamento - Sessão Ordinária
[Sessão: 03ƒ05,f2016 13:00] -,[M415) A Turma, á unanimidade, deu parcial provimento ã apelação,
nos termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores
Federais Ivan lira de Carvalho e Carlos Rebêlo Júnior (eventualmente convidado da e. 3P Turma,
para compor o quorum da 2P, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Desembargador
Federal Vladimir Souza Carvalho). f\

\
i em zs¡o4;zo1s 1s:oo

Deliberado em Sessão - Adiado o julgamento - Remanescente i.___
(M41S) Processo Adiado gw

ii Em 11/04ƒ2016 03:13 \`

Publicado Pauta de Julgamento em 11,i'04ƒ2016 00:00 expediente PAUTAƒ2016.000013
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-rc..-'-'III
Oz.-. :ff iÍ-il!ii em 11,ro4;2o1s oa:12 __ ,___
If' ':__.:-..___

0-.

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente -._f____ _
F'AUTAƒ2016.00Cl013 em 0Ei,r'04il'2016 12:02

ii Em 02ƒ04¡2016 12:11

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente PAUTA,-'2016000013 (02,/04/2016 00:00) (M415)

ii Em 07,i'04ƒ2016 16:20

Incluído em Pauta para [Sessão: 26if04ƒ2016 13:00:00] Local: 1102 - 2-3 Turma

ei Em 30/03ƒ2016 12:05

Recebidos os autos de Distribuição (Guia: 2016001408]

1 Em 29ƒ03ƒ201I5 14:39

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para ,if por Secretaria
Processante [Guia 2016001408]

. em 2s¡o3¡2o1s 14:3s F

Distribuição Por Prevenção de Relator
(nrii)

"-.

l
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PROCESSO N" 0001242-38.2015.4.05.B300

iieetãção cível. (ãcsaaszi-PE) ãuruãoo En :sro-:nois
ORGÃO: Segunda Turma
Paoc. onicinãnio ne: oooiíiiiizaszois-fiosasoo - Jiieiiçe
Federal - PE
VARA: 2P Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questoes Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEFƒFundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

FASE ATUAL :1ã_93f7u3¡2°17 Remessa Externa

conetenenro z
ÚLTIMA Locãtizãção : seção iudieiàrie de Pememiiiieo

nr-TE : unlão
ãeoo z |-lunlclmo oe Moneruinom
Aúvegeoeieieeiiieoer z snuno Romano Peonosini Mon'rE1Ro(e outros) - |=eo11asa
Reueron :oesensiiieciiioon FEDERAL Piiiuco Rosenro os o|.1ve1R.ii una

42,l'2012000023B2: CR (Entrada em:01ƒ02/2012 15:18) (Juntada em: 02ƒ02I2012 14:45)
MUNICIPIO DE MOREILANDIA
42l20120000023B: AGE): (Entrada em:11,if01,i'2012 15:13) (Juntada em: 12ƒ01/2012 12:19)
UNIAO
42[201600035460: CR (Entrada em:12ƒ11ƒ2016 15:56) (Juntada em: 22ƒ11ƒ2016 11:22) UNIÃO
42/2015000333351 CR (Erltrada em:24/10,/2016 15:43] (Juntada em: 22] 10ƒ2016 10:41)
MUNICIPIO DE MOREILANDIA
42/2016000333344 CR (Entrada em:24ƒ 10] 2016 16:42) (Juntada em: 22ƒ10ƒ2016 10:40)
MUNICIPIO DE MOREILANDIA
42ƒ20100002935B: RESP (Entrada En'lI21ƒ09ƒ2010 15:54) (Juntada em: 26ƒ09{2015 13:01) AGU

0 - ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42ƒ201000029309I REX (E_r_1trada em:21ƒ09ƒ201G 15:54) [Juntada em: 26ƒ09/2016 13:00) AGU
- ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42ƒ201600025511: RESP (Entrada em:19ƒ08/2016 13:31) (Juntada em: 26,l'09ƒ 2016 12:59)
MUNICIPIO DE MOREILANDIA
42ƒ201600019039: ED (Entrada em:21ƒ06ƒ 2016 16:13) (luntada em: 2210622016 14:15) UNIAO
42ƒ201600016212: ED (Entrada em:31ƒ05,l'2016 15:26) (Juntada em: 22¡06ƒ2016 14:14)
MUNICIPIO DE MOREILANDIA

ii Em 29/03ƒ2012 13:32

Remetidos os Autos ( Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) Para Seção
Judiciária de Pernambuco [Guia 2012002128]

ii em o1;oz,r2o1:r 15:52 \_ i

Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guiaz 2012.000636] IQ i

I Em 02ƒ02/2012 19:10 ät

Remetidos os Autos ( A pedido) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia 2012000636]
I ira _

¡ lQ/htb1:ƒlwviw.:rf5.jtis.bricplcp.do



 iIIíí

2012-4-2? Tribunal Regional Federal da 5 Regiao - Resultado Ci:insulla Processual ___: ' .i __: _\43* *I
rig -1

iii Em 02ƒ02ƒ2012 14:45

Juntada de Petição - Contra-razões
(M11062)

ii Em 23l01ƒ2012 13:56

Expedição de Ofício - Outros
(M639)

ii Em 12¡01ƒ2012 12:19

Juntada de Petição - AGEX
(M5324)

1 Em 11/'01[2012 15:16

..ii~-_*¬_"'--.,__ I
1

l _ ___ .__ LÍIL .I- -H-

¡.
.r~|._
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i.-i. ` _ 0ii ¬ -
Et.9 _);

i. .,,¬-.-

iii-

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da Uniao

I Em 06/12ƒ2016 09:20

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União para Ciência da Decisão
(Guia: 2016009236] (M663)

e Em 30ƒ11]2016 19:42

Reizeiiiidee de eutde de ceiiii-iete de viize-Preeideiii-.ie [odiei 2o1s.oo1‹-12s] i

ii Em 3011122016 18:32
-.i I

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisao) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2016.00142El]

0 iii Em 30/11/2016 15:33

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso.De resto, a partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho
que a parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação ao art. B5, §3P, inciso
III, do CPC, restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CFƒ88.Assim, ADMITO o
recurso especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 30 de novembro de 2016.Desembargador
Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da SA RegiãoAssinado Eletronicamente.
Observar rodapé

:i Em 30l11ƒ2016 15:32 ...-

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acordão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente,
verifico que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso e articulada a preliminar de repercussão geral.Constato que o exame da alegada
ofensa ao art. 5°, XXI, da CF,i'88 e ao art. 60 do ADCT, da Constituição Federal, dependeria de
prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada ã espécie, de modo que a ofensa ao texto

hl1pd¡vinnw.trf5.jus.brƒcplcp.do ft A já
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mostra-se inadmissível Assim, INADMITO o recurso extraordinário.Intime-se.Recife, 30 de -__'
novembro de 2016.Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da Sa _______ C;)L(L(
RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapé \______. _ _..

1 Em 30ƒ11ƒ'2016 15:31

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DEC1SAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição FederaI.Preliminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso.De resto, a partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho
que a parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação aos arts. 25, III, e
485, VI, do CPC, restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CFƒ88.Assim, ADMITO o
recurso especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 30 de novembro de 2016.Desembargador
Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da SP RegiãoAssinado Eletronicamente.
Observar rodapé

1 Em 29111/2016 16:21

Recebidos os autos de Divisão da 29 Turma (Guia: 2016005635]

1 Em 25,/11/2016 11:59

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para ,I por Admissibilidade
[Guia 2016005635]

1 Em 22I11ƒ2016 11:22

Juntada de Petiçao - Contra razoes
(M9988)

. em 1s111;2o1s 15:25

Rooetiidos os euros de Pnocunãooniã Reoionãr. oi: união - se Recião

I Em 0Bƒ11/2015 05:51

Autos entregues em oerge e(oj eeocunãooniã Recionãt oe união - se Recião oere ciênoie
da Decisão
[ciiiez 2o1a.ooszsrj (nz:-si)

i er:-i 27/1o;zo1s 1o:i=ri1

Juntada de Petição - Contra razoes
(nessa)

P
ii em z1;1o;zo1s 1o:4o ._

Juntada de Petição - Contra-razoes II
(M9988) W

i. err: 24/1o¡2o1s 15:23

Recebidos os autos de Advogado da Parte

1 Em 11ƒ10ƒ2016 15:52 É
htlp:r'lwvvw.trf5.jus.bricplcp.do ä 328@"
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DRA GILMA CARVALHO DA SILVA MACHADO OABIPE 32945 TEL 21216444 [Gura. 2016004899] _ .¡1i'.ii-(r-1so3) (_ . _
"'~.. 'f -'Í ' E

1 Em 30ƒ09/2016 03:13

Publicado Intimação em 30/09ƒ2016 00:00 expediente CR,'2016.000022

1 Em 30ƒ09ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Intimação expediente CR/2016000022 em
29,r'09,r'2016 12:05

1 Em 29ƒ09ƒ2016 13:15

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente CRƒ2016.l.`.I00022 () (M625)

1 Em 2610912016 13:12

Retificação de Autuação - Registrado (a)
ABERTURA DE VOLUME (M625)

1 Em 26ƒ09Í2016 13:01

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9988)

I Em 26ƒ09ƒ2016 13:00

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(M9988)

1 Em 26/09]2016 12:59

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9988)

. em 21¡os,1zo1s 1s:os

Reoerzirdos os euros de PRocuRãooRiã Recionãt oa união - se Recião

1 Em 06]09ƒ2016 05:25

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - SP REGIAO para Ciência
da Decisão
[cuiez zo1s.oo-4292] (mei)

ii Em 29,'02,r' 2016 03:13

Publicado Acordão em 29202.-'2016 00:00 expediente ACO¡2016.00lJ112|Inteiro Teor|

1 Em 29/02ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justica Eletronico de Acordão expediente ACOr`20I6.000112 em
2810222015 12:02

l'ittp;lr\irrivw.trf't'i.jus.brlcpicp.do

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido _.-_. _ R " É
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. Em zszozƒzois o?:2s

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente ACO¡'2016.000112() (M8-45)

1 Em 25¡02¡'2016 14:14

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima (Guia: 2016000505]

ii Em 22ƒ02ƒ2016 11:43

Acordão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 29202,/2016 00:00] [Guia__: 2016000505] (M213) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DECLARATORIOS. INEXISTENCIA DE OMISSAO, CONTRADIÇAO, OBSCURIDAOE OU
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTO. IMPOSSIl:`:'lILIDADE.1. Os embargos de
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe ás partes se valerem das vias recursais
proprias, uma vez que os embargos declaratorios não constituem meio idoneo para correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao orgão julgador enfrentar a questão posta em juizo, sendo

. desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;4. O
orgão julgador não é obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demais_der__ensejo á formação do seu
convencimento;5. Embargos de declaração improvidos.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIOE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da 59 Região, ã unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 19 de julho de 2016.

1 Em 19ƒ02,(2016 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
[Sessão: 1920222016 13:00] (M364) Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.
acordão, a Turma, á unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do Julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de
Carvalho e Ronivon de Aragão (convocado em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal
Vladimir Souza Carvalho, por motivo de férias).

ii Em 1910212016 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
. [Sessão: 1910222016 13:00] (M364) Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.

acordão, a Turma, á unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do Julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de
Carvalho e Ronivon de Aragão (convocado em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal
Vladimir Souza Carvalho, por motivo de férias).

1 Em 01ƒ02ƒ2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 0120272016 00:00 expediente PAUTA,r'2016.000025

1 Em 01/02[2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA!2016.000025 em 30,i"0o¡'2016 12:10

1 Em 30ƒ06ƒ2016 14:53 `~

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
eepedierite r=i=iur.‹=i,r2o1i5.cooo2s (sofosrzois oozoo) (nais)
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1 Em 28106/2016 16:16

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
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[Sessão: 19202/2016 13:00] [Publicado em 0120222016 00:00] (M824) eis. ___;

1 Em 2Bƒ06¡2016 14:24

Recebidos os autos de Divisão da 29 Turma [Guia: 2016002945]

I Em 20ƒ06}'2016 13:51

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para I por Análise apos juntada
de Petição I Documento ,if Certidão [Guia 2016002945]

1 Em 22/06,{2016 14:12

Registro de Incidente _
(M9988)

1 Em 22¡'06f2016 14:16

Registro de Incidente _
(M9988)

1 Em 2210622016 14:15

Juntada de Petição - Embargos Declaratorios
(M9988)

1 Em 22I06ƒ2016 14:14

Juntada de Petição « Embargos Declaratorios
(nossa)

1 Em 22/06ƒ2016 15:56

Recebidos os autos de PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 53 REGIAO

1 Em 02ƒ06ƒ2016 05:29

autos entregues em oerge e(oj Pnocunãooniri Recioniu. on união - se Recião oere cieoore
da Decisão
(cure: 2o1s.oozs1sj (11291)

1 Em 23{05ƒ2016 03:13

Publicado Acordão em 2320522016 00:00 expediente ACO¡'2016.000023| Inteiro Teor]

1 Em 23ƒ05/2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACOƒ2016.000023 em
zoƒosrzois irzos __
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Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação
expediente ACO/2016.00007'3 () (M-415]

Em 1910512016 18:22

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2010000310]

Em 19/DSIZÚIG 12:00

Acordão Desembargadoría) Federal Relator(a)
[Publicado em 23,l'05,¡2016 00:00]`[Guia: 20_16.000310] {M?13) EMENTAADMINISTRATIVDH
PROCESSUAL CI'v'IL. EMBARGOS A EIIECUÇAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CDNDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLICA DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO - 'vMAA.
COMPLEMENTAÇAD DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.424¡'96. HONDRARIDS.1. Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas ás diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquénio anterior á propositura da ação, de acordo com o valor Minimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.424,'1996.2. A União invoca a existência de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ámbito do FUNDEF. A
circunstância, porém, não repercute para o deslinde da presente ação, á míngua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma matéria, tal qual a
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Municipio o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Dra, tal quesão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da matéria no processo de execução;4. D caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados É que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei nP 9.-'-l24ƒ96.S. A
materia relativa á criação do FUNDEB e á extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, precIusa._6. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da dívida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritméticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o la pso temporal que
abrange o crédito da municipalidadel Relativamente a possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo municipio, a titulo de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitorio, com arrimo no art. art. 22, parágrafo AP, da Lei 8.906ƒ94, o
que efetivamente ocorreu na hipotese em testilha.8. A fixação de honorários advocatícios em
embargos á execução deve ser feita com vistas voltadas para a natureza da postulação e a
inexistência da eficácia condenatoria da sentença. In casu, o MM. Juizo a quo condenou a União no
montante de 5% do valor da causa. Assim, dado a natureza da demanda, a verba honorária deve
ser reduzida para R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, § 4°, do CPC¡'19?3.9.
Apelação parcialmente provida, para reduzir a condenação em honorários advocatícios em R$
2.000,00 (dois mil reais).ACORDAOVistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
figuram como partes as acima indicadas.DECIOE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da
5P Região, á unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO A APELAÇAO, nos termos do voto do
Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o presente julgado.Recife, 1? de maio de
2015.

Em 17/05/'2016 13:00

Julgamento - Sessão Ordinária
[Sessão: 1?z'05¡'2016 13:00] (M41S) A Turma, á unanimidade, deu parcial provimento á apelação,
nos terrnos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores
Federais Ivan Lira de Carvalho e Vladimir Souza Carvalho.

Em 02]05ƒ2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 02ƒ05,¡2016 00:00 expediente PAUTA/2015000016

o Em D2ƒ05¡'2D1E 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente-
PAUTA¡201E›.000lJ16 em 29ƒ04,l201E 12:20
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Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente PAUTA,f2016.000016 (28ƒ04ƒ201E:- 00:00) (M4-15)

- Em 25104/2015 00:00

Incluído em Pauta para [Sessão: 1?,‹'05/2016 13:00:00] Local: 1102 - 2P Turma

o Em 13/04/2016 1?:5?

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2016001860]

. Em 1BI04l201l5 14:25

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator{a) para f por Secretaria
Processante [Guia 2016.001ti6B]

I Em IBID4/2016 14:24

Distribuição Por Prevenção de Relator
(M4?3)
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PROCESSO NP 0001815-60.2015.4.05.B300

J' 1., "ä

a.PE|_AçAo cível. (ecsaasez-PE) Auruaoo EM tsfoefzots
ORGÃO: Segunda Turma
Pnoc. oetdmánto ne: oooiçatssozotseossaoo - Justiça
Federal - PE
VARA: Ita Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEF,fFundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

Fase ATUAL :1ã_5'1(3°4¡ 2°” Recebimento Externa
CÚHPLEMENTÚ L

ÚLTIMA LOCALIZAÇÃO : Subsecretaria de Recursos Ext. Esp. e Ord.

APTE : UHIÃD

Aedo : Mumcíeto oo Moneuo - PE
AdvogadoƒProcurador : BRUNO ROMERO PEDROSA MON1'EIRO(e outro) - PE011338

RELATOR : DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA

42ƒ201700010153: AGEX (Entrada em:24,/04ƒ201? 15:50) (Juntada em: ) UNIÃO
4z,f2o1zoooos4zs: cn (Entra:-ia em:os¡o3;2o1z 1s:s4) (Juntaaa em: 1o¡o3;zn1z 11:16) união
42¡'20_160003-4290: CR (Entrada ern:03}11ƒ201E 16:33) (Juntada em: 10ƒ01/201? 13:32)
MUNICIPIO DO MORENO - PE
42ƒ20'160003-4299: CR (Entrada en'l:03ƒ11/2016 16:33) (Juntada em: 10ƒ01ƒ2017 13:31)
MUNICIPIO DO MORENO - PE
42ƒ20_1fi00034100: SBST (Entrada a|Tl:03ƒ11,l'2016 11:03) (Juntada em: 03ƒ11[201E 11:14)
MUNICIPIO DO MORENO - PE
42,l'_20160003D109: RESP (Entrada E-m:2?Í09ƒ 2015 15:13) (Juntada ern: 04] 10] 2016 11:59)
UNIAO
42/5201600030110: REX (Entrada en'l:2?ƒ'09ƒ2016 15:13) (Juntada em: 04-ƒ10ƒ2016 11:58)
UNIAO
4zƒzo_1sooo2s51s: Resp (Entrada e:n:1sfos¡2o1s 13:31) (Juntada em: o4;1o/:zo1s 11:51)
Muntcteto oo Moeeno - PE
42)' 2015000178872 ED (Entrada emI10ƒ0Eƒ2015 16:06) (Juntada em: 16/0Eƒ2016 09:57) UNIAO
42/2016000157142 ED (Entrada Em:31ƒ05ƒ201E 15:26) (Juntada Em: 1fiƒ0fiI2015 09:56)
MUNICIPIO DO MORENO - PE

u Em IGIO4/201? 16:13

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

I Em 21103/201? 09:30

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União para Ciência da Decisão
[Guia: 201?.001B?B] (M6153)

l`

. em zofoa/2011 1s:os J-

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guiaz 2011000258] Q 'R
'-t
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"T'l I""' I":u Em 20ƒ03ƒ201`? 15:45 .
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Remetidos os Autos ( Cumprimento de despacholdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia ` - '
2012000258]

u Em 161031101? 14:20

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISÃOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Pre|iminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso.De resto, a partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho
que a parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação aos arts. 14 e B5, §3P,
inciso IV, do CPC, restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CFƒBB.Assim, ADMITO o
recurso especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 15 de março de 2012.Desembargador
Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da SP RegiãoAssinado Eletronicamente.
Observar rodapé

0 1 EITI 1fifÚ'3Í2Ú17 14119

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice Presidente
(M29) OECISAOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acordão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, da Constituição Federal.PreIiminarmente,
verifico que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso e articulada a preliminar de repercussão geral.Constato que o exame da alegada
ofensa ao art. SP, XXI, da CFƒa8 e ao art. 60 do ADCT, da Constituição Federal, dependeria de
prévia análise da legislação infraconsttucional aplicada à espécie, de modo que a ofensa ao texto
constitucional, se ocorrente, seria reflexa ou indireta e, por isso, sua análise, na via extraordinária,
mostra-se inadmissívei.Assim, INADMITO o recurso extraordinário.Intime-se.Recife, 15 de março
de 2012.Desembargador Federal ROBERTO MACHAOOVice-Presidente do TRF da SP RegiãoAssinado
Eletronicamente. Observar rodapé

u Em 1610321012 14:13

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISÃOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso.De resto, a partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho
que a parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação ao art. 25, III, e 485,
VI, do CPC, restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CF,¡88.Assim, ADMITO o
recurso especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 15 de março de 2012.Desembargador
Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da SA RegiãoAssinado Eletronicamente.
Observar rodapé

u Em 15¡'03ƒ2012' 14:32

Recebidos os autos de Divisão da 2* Turma [Guia: 2012000842]

u Em 14/03,l2012' 14:34

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para I por Admissibilidade
[Guia 2012000842]

1,.

. em 1o¡o3;2o1z 11:26 "

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9908)
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u Em 0010312012 16:21

Recebidas ea autaa de F-RocuRAooR1A Rec-zionat oi: união - sfl Rediño '."z ~.-" '

1 Em 12¡f01ƒ201? 06:30

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO - SP REGIÃO para Ciência
da Decisão
[Guia: 2012000092] (M642)

u Em 10ƒ01¡2012 13:32

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9900)

u Em 10,{01¡2012 13:31

Juntada de Petição - Contra-razões
0 (M9988)

- Em 13112/2016 09:30

Recebidos os autos de Advogado da Parte

- Em 03/1122016 11:19

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para para apresentação de contra-razões »
RECURSO
(MUNICÍPIO DE MORENO PE) DR LEVIR COSTA GOMES ROCHA OABIPE 42109 FONE 990221422
[Guia: 2010005100] (Ml-325)

u Em 03/11¡'201E 11:14

Juntada de Petição - Substabelecimento
(M625)

. u Em 11/10ƒ2016 03:13

Publicado Intimação em 11210/2016 00:00 expediente CR/2010000000

u Em 11ƒ10ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Intimação expediente CR¡201i-1000080 em
10,i'10ƒ2016 12:10

u Em 10j"10ƒ2016 12:34

Remessa para disponibiiização no Diário Eletronico Publicação
expediente CR,(201E›.000000 () (M025)

'K

u Em 04] 10ƒ201E 11:59 *i~
Juntada de Petição - Recurso Especial ' _.
(M9900) ä \
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u Em 04] 10ƒ2016 11:50

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(M9900)

A Em 04] 1012015 11:57

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9900)

u Em 29[09/2016 11:32

Reeebiuaa ea auras :ie Peocueaooeta. Restonàt oii união - se Restfio

I Em 0610912010 05:25

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO - SP REGIÃO para Ciência
da Decisão
[Guia: 2015004292] (M291)

u Em 29ƒ02ƒ2016 03:13

Publicado Acordão em 2920222016 00:00 expediente ACOL'-1016.0001 12|Inteiro Tegrl

a Em 29ƒ02ƒ'201E 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACO,i201o.000112 em
2020222016 12:02

u Em 23Í0?,¡201E 07:25

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicaçao
expediente ACO¡2010.000112 () (M045)

. Em 25/0222016 14:14

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000505]

- Em zz¡oz,rzo1s 13:15
Acordão Desemba rgador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 29¡'02f2016 00:00] [Guia__: 2010000505] (_M213) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DECLARATORIOS. INEXISTENCIA DE OMISSAO, CONTRADIÇAO, OBSCURIDADE OU
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTO. IMPOSSIOILIDAOE.1. Os embargos de
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe ás partes se valerem das vias recursais
proprias, uma vez que os embargos declaratorios não constituem meio idoneo para correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao orgão julgador enfrentar a questão posta em juízo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;4. O
orgão julgador não é obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da pa rte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demaisderhensejo á formação do seu
convencimento;5. Embargos de declaração improvidos.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIOE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da SP Região, á unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 19 de julho de 2016.

u Em 19/0212010 13:00

Julgamento de incidente ~ Sessão Ordinária
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[Sessão: 19ƒ02f2016 13:00] (M364) Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.
acordão, a Turma, á unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do Julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de 1 "ÃÊLÍ
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Carvalho e Ronivon de Aragão (convocado em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal ~__M¿ __.,.a
Vladimir Souza Carvalho, por motivo de férias).

. Em 19/0222016 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
[Sessão: 19ƒ02)'2016 13:00] (M3454) Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.
acordão, a Turma, á unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do Julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de
Carvalho e Ronivon de Aragão (convocado em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal
Vladimir Souza Carvalho, por motivo de férias).

- Em 2410511016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 22ƒ06,/2016 00:00 expediente PAUTA12016000024

r Em 24/06/2016 03:12

. Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAƒ2016.000024 em 23ƒ06/2016 12:00

u Em 23{0Gƒ2015 10:22'

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente PAUTA;'2016.000024 (23ƒ06¡'2016 00:00) (M415)

I Em 22)'00ƒ 2010 00:00

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
[Sessão: 12ƒ02ƒ2016 13:00] [Publicado em 2?/0Gƒ2016 00:00] (M903)

: Em 16/06/2016 16:26

Recebidos os autos de Divisão da 2P Turma [Guia: 2016.002222]

u Em 16ƒ06¡2016 15:24

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para ,I por Análise apos juntada
de Petição! Documento ,f Certidão [Guia 2016002222]

I Em 1610512016 09:59

Registro de Incidente _
(M9900)

1 Em 1G,¡'06ƒ2015 09:53

Registro de Incidente .
(M9900)

u Em 16,l'06ƒ2015 09:52

Juntada de Petição - Embargos Declaratorios _
(Massa) \ \
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1 Em 16/06ƒ2016 09:56

Juntada de Petiçao - Embargos Declaratorios
(M9900)

- Em 10/06/2016 16:31

Raceoidaa oa autos de Peocueapoetit Racional. oa untiio - se Reoiñzo

o Em 02ƒ00Í 2010 05:40

Autos entregues em carga a(o) F-Rocuneoonià Reoiomit da uivií-.o - se Rsotño para ciência
da Decisão
[Guia: ziJ1s.oozszz] (masi)

u Em 23/'05l2016 03:13

Publicado Acordão em 23ƒ05/2016 00:00 expediente ACO¡201o.000023 

u Em 23ƒ05ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACO¡2016.000023 em
20ƒ05/2016 12:05

u Em 20)'05ƒ2016 16:00

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente Aco¡2o1o.oodoz3 0 (M415)

u Em 19/05)'201E 18:22
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Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000310]

u Em 19ƒ05I201E 12:00

Acordão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 23ƒ05,f2016 00:00]_[Guia: 20_1_i6.000310] (M213) EMENTAADMINISTRATIVO.H
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A ERECUÇAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.424ƒ96. HONORARIOS.1. Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas as diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquénio anterior á propositura da ação, de acordo com o Valor Minimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.424,¡1996.2. A União invoca a existência de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ãmbito do FUNDEF. A
circunstãncia, porém, não repercute para o deslinde da presente ação, á míngua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma matéria, tal qual a
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Município o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da matéria no processo de execução;4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados é que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei nP 9.424,i96.5. A
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matéria relativa á criação do FUNDEB e á extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusa¡6. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da dívida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritméticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o crédito da municipalidade.2. Relativamente á possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo município, a título de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
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